
   

 

 PORTARIA INTERNA DO CAV   

Nº 233/2023, de 24/08/2023 

 

 

PRORROGA OS TERMOS DA 

PORTARIA 095/2023 - COMISSÃO 

PARA PROPOR PROCEDIMENTOS 

COM CÃES NO CAMPUS CAV/UDESC. 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE: 

 

1. PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, os termos Portaria Nº 095/2023, de 05/05/2023, 

que designou os membros abaixo, para a Comissão para propor procedimentos com cães 

presentes no Campus do Centro de Ciências Agroveterinárias - CAV/UDESC, a contar de 

24/08/2023 até 22/10/2023: 

 

• Prof. André Thaler Neto   

• Prof. Ademir Cassiano da Rosa 

• Prof. David Germano Gonçalves Schwarz 

• Prof. Ubirajara Maciel da Costa   

• Téc. Kelli Ribeiro Folmann  

• Téc. Luciano Schweitzer   

• Téc. Marcos Roberto Rodrigues  

• Acad. João Pedro Mees   

 

 
 
 
 Prof. André Thaler Neto  

Diretor Geral 

CAV/UDESC 
 

 


